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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo realizado para o 
preenchimento de vaga de estágio, conforme Edital n. 
º 01/2017; considerando que o referido Processo 
Seletivo encontra-se vigente, tendo em vista que o 
prazo de validade foi fixado em um ano, conforme 
item 8.1 daquele Edital; considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
RESOLVE 
Convocar, a estudante Monique Thalia Formentini, 
portadora da CIRG nº13.076.772-9, matriculada no 
curso Técnico em Magistério, aprovada em 12° lugar 
no processo seletivo Público n.º 01/2017, para 
comparecer no dia 01 de março de 2018, às 9h, na 
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 
Cel. Emilio Gomes, 522, munido dos seguintes 
documentos:  
 

• Fotocópias 
I. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
II. Comprovante de Residência. 
 

• Documentos Originais: 
I. Declaração de Frequência e Matricula 
Escolar; 
II. 01 foto 3X4 recente e colorida. 
 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato será desclassificado, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de 
acordo com o item 5.3 do Capítulo 5 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 
2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RESULTADO DE 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018 (PMRC) – REGISTRO 

DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 3 

 
A Pregoeira Substituta do Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, a Sra. Diana Camargo Rodrigues, 
nomeada pela Portaria nº 284/2018, de 02 de Janeiro de 
2018, torna público que a Sessão Pública de 
Processamento do Pregão Presencial nº 2/2018 (PMRC) 
– Registro de Preços, objetivando a possível 
contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de gerenciamento ambiental do Aterro 
Sanitário e Usina de Reciclagem, pelo período de 12 
(doze) meses, ocorrida em 21 (vinte e um) de fevereiro 
de 2018, às 9:00 horas, foi declarada FRACASSADA. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de fevereiro de 2018. 
 
 

Diana Camargo Rodrigues 
Pregoeira Substituta 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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DECRETO Nº 710/2018 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM 
BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.268, DE 14 DE NOVEMBRO DE 
2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Suplementar, o valor de R$ 
68.127,69 (sessenta e oito mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos) nas dotações orçamentárias abaixo 
relacionadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica- Exercícios Anteriores 

  
 

58.000,00 

12.365.0009.2.020-Manutenção das Creches Municipais 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:136-FNDE Programa Apoio a Creches-Exercício Corrente 

  
13,33 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:142-FNDE/Programa Brasil Carinhoso - Apoio a Creches- Exercício Corrente 

  
 

10,69 

 
05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.03-Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.046-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:900-Fundo do Idoso, inclusive art. 9º IN RFB nº 1131/2011-Exercício Corrente 

  
 

3,67 

 
09.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.02–Departamento de Finanças 
28.845.0014.0.006-Devolução de Saldo de Restante de Convênios 

3.3.30.93.00-Indenizações e Restituições 
Fonte:775-Convenio SEAB/Pavimentação Poliédrica em Estradas Rurais-Exercício Corrente 

  
 

100,00 

 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3335-MS/Assistência Farmacêutica, Média e Alta Complex-Vig.Saúde-Exercícios Anteriores 

  
 

1.800,00 

 
 
10.304.0015.2.079-Programa Vigilância Sanitária 

 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3497-Vigilância em Saúde-Exercícios Anteriores 

  
8.200,00 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Quinta-Feira, 01 de Março de 2018. Ano V Edição nº 907 Pág. 4 / 4 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no § 1º do artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais) nas seguintes fontes de recursos: 

104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 58.000,00 

335-MS/Assistência Farmacêutica, Média e Alta Complex-Vig.Saúde 1.800,00 

497-Vigilância em Saúde 8.200,00 

 
II – o proveniente do excesso de arrecadação no valor de R$ 127,69 (cento e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos) 
verificado nas seguintes fontes de recursos: 

136-FNDE Programa Apoio a Creches 13,33 

142-FNDE/Programa Brasil Carinhoso - Apoio a Creches 10,69 

775-Convenio SEAB/Pavimentação Poliédrica em Estradas Rurais 100,00 

900-Fundo do Idoso, inclusive art. 9º IN RFB nº 1131/2011 3,67 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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